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LEI Nº. 3260 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009. 
(Autógrafo nº. 92/09, Substitutivo nº. 01 ao Projeto de Lei nº. 101/09, do Ver. Claudnei _Xavier· PSC). 

Regulamenta a atividade de tatuagens de 
verão nas praias do município e transfere 
as licenças expedidas com base na Lei nº. 
1.294/93, para a presente Lei. 

... - *" 
Ricardo Cor:tes, Preside=lt<fa'mara Municipal de Ubatuba. Estado de São 

Paulo, no uso de suas(?trÍBÜiç.õe$Y~s, ~ > ~ 

Faço s_i6pr ql!l\E% ã- Gâ'nia_fm Mutil'Jc: ~~.,lf vé e;:e"li, nos termos do § 8° do 
artigo 40 da Lei Org~i~ dá ~tlJlfrit9m~Jg'9,~!,~~~".(Çte Lei: A:. 

- ~~&!ti~~- ... 
Art. 1°. Fica, estabelecido que1&odas as licença~ de tatuagens de serviços de 

verão, tipo "henna" e dutrlis pigmentos,,\g'êfãoi;êlassificadas c1lmoj1 licenças de Arte, passando 
a ser disciplinada pela!pr~sente Lei. !,i! r-~,{ 1 

§ 1º. ol 1!enciados p]fã.r além da tatúagJm de "henna", exercer a 
atividade de orname~to ~m cabelos, corlh~cido como "tere'íê",~ bem como a atividade de 
colocação de "pircing"~1 sob forma de colagkln ou de pressão,~em perfuração cutânea. 

§2° A I~ • '-'" .,, a·d' ~·1·~ . ~ j. d 100( ) 
. s 1cegç~~~e~,~~ ~i"~_nu~erimlx1mo e cem. 

_§ 3°. Os~ic~Jj',~~~eve.rã~;;maz~e.!;.h:!,~;>,g~~.~.dqpumento de identificação e 
usar o cracha padrornz~do~ar,noos~1â~pelaJer~f_e1,\yr<1 .• ._ . 

§ 4°~~~~~i~fs':!:Jb~i nº. 1.294/93 serem 
transferi~os ~arp'RrtS~f~~~.~~1S-·d.~~s~y~~~~FEt~éf;_clR~arhb"u}ante serão sorteadas 
entre os 1nscntoS\ 'ÍÍ'Q~ olâes do,sa'rl81o"âa;_,te1'0'.:!•~1'294/93!'!~ ,..._0 / 

\?/'-'J ~ ~>' /_/'{\.V/ 
§ 5°. A"S--iic~flÇâ§;de'la~igcar.em pa'&a'P'resente Lei, não poderão 

ser sorteadas para ambUía\itêií;ín\!S!pr'àí~s-oitil~'é'icistiaíri-vãgas exclusivas para tatuadores, 
ficando restabelecido o númerliâevagas previsto n~rt1 4º. da Lei nº. 1.294/93. -

§ 6°. Após a renovação de licença a que se refere a Lei nº. 1.294/93, os 
tatuadores terão prioridade de troca de categoria para o comércio ambulante, sem 
necessidade de participar do sorteio, nas próximas 05 (cinco) renovações consecutivas, 
caso nesse período essas licenças não migrarem de categoria perderão o direito de 
transferência, contanto que haja vaga para o local pretendido, e desde que esteja no mínimo 
com 3 (três) anos de atividade licenciada. 

xpedidas licenças para este serviço, conforme quantidade e 
locais abaixo descrimi 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 

Enseada 
ltamambuca 
Lagoinha 
Lázaro 
Maranduba 
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05 licenças 
05 licenças 
06 licenças 
05 licenças 
08 licenças 

Perequê-Açú 
Praia Vermelha do Meio 
Tenório 
Toninhas 
Praia Grande 

: IPcoj~n· Ü 

06 licenças 
02 licenças 
08 licenças 
06 licenças 
16 licenças 

§ 1°. Dentro do número máximo de 100 (cem), as inscrições excedentes, 
poderão ser concedidas para as praia!Jnã'õ',constantes da relação do "caput" deste artigo, 
em número máximo d;.f3'(•Jrês) para. cail~ , . ~ i.,. 

~ . 
§ 2º. 5,% (cinco poc ·ce Jo) a somente serão concedidas a 

f 
' ~-,-'; ' «J"U<r"" .;::.. 

deficientes isicos, a~~urani:Jq;l.h7:scallsoluta". :;- :::. 
,,....._ - .- . -

§ 3°. ofiiCêiiciaríi'l>nío Qq:_s~QIJ,ç_o- _e:___ ã&oc'de verão será expedido somente à 
pessoa tisica, a título pre~pe~oa1'll'infr.'ilí~f'êii~1!l:""'._."'I . · 

-· . § 4'. NãÓ s!á concedida,~l~para mais de~m fnembro da mesma familia, 
que resida sob o me~m'3 teto e ne~~-mais~dé uma permiSSãd municipal para a mesma 

• 

pessoa. i 1 "í( ~.~ g ~ 

. . § 5°. A Jre~ente licença pod~r1á ser transferida;fiar~ outro tatuador, des_de que 
seja devidamente comRrovada a 1ncapac1dade do licenciado de exercer a atividade 
profissional pela Secrel'taria ~unicip~I de\~aú?e .. ._ 1 1 

§ 6, o tlt ld • -d-~d. ~ \Jt. ·1· \J ·~a d ·' ~ ·1· d t 1 t . . . f, u~ o~-- ev_i- ~rryen e·· 1cenc1a,- o-po era~ser1 aux1 1a o e even ua men e 
substrturdo por parent~ d~~~~t~~Jl~!2.9:,~~~~ k ~ _ 

§ 7°.-N)~~êltfô~VWf~ã°fõr:dQ'úWfmfa .. flite~~Ças de tatuadores do que 
fixa a presente Lei~~flié~~~t~~]..~~!~BQ313J~.~~~tei~ó à t~Jl~y.áção, até que não sejam 
renovadas ou ca11ceratlas;pela,Admin1stra·ç.ao,Munic1pal. . icL/ 

\ " '*iJ -- . . - ' - '7 / 0 
Art. 3~~/i;;e1tã: ev~rá"sef.fé.ijilleri~a no 8'0tofu;óc~Prefeitura Municipal, de 

01 a 30 de setembro ~o~-a. zrj9r,\;:ip: e~~r:Ç/fk9 ~~p_ãr.a---ó qual é solicitada, com a 
apresentação de requerimentd~tr.uido--wrrffotocópJa_§s seguintes documentos: 

1 - Cédula de identidade: 
li - Cartão de pessoa fisica - CPF: 
Ili - Carteira de vacinação atualizada; 
IV - Titulo de eleitor desta Zona Eleitoral e comprovante de quitação de seu 

dever eleitoral; 
V - Prova de incapacidade tisica, somente no caso previsto no § 2° do Art. 2 da 

presente Lei; ~ 

confirmada; 
VI - Prova de residência há mais de 02 (dois) anos no Município de Ubatuba 

fotos, tamanho 3X4 centímetros, iguais e recentes; 
ração de que não exerce outra atividade remunerada; 
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IX - Certidão expedida pelo cartório eleitoral, atestando a validade do Titulo de 
Eleitor no Município. 

§ 1° - O tatuador poderá utilizar-se uma tenda de no máximo 9m2, e de mesas 
e cadeiras, desde que fiquem sob a tenda, ou 02 guarda-sóis com 02 mesas e 04 cadeiras. 

§ 2° - As faixas de publicidade da atividade poderão ser utilizadas, desde que 
fiquem fixadas no sentido vertical, junto ao equipamento e que não ultrapassem a altura 02 
metros do mesmo . 

~ ~ ,ld; 

Art. ~º·. ~ri;;soncess~~'?~~s~.,..?-us~1.a~enda, o interes_sado deverá 
recolher em cota unrca·~~~~~h9~(trezeoto~ijqúarenta e um reais e noventa 
centavos) e com o_us_o_.dó:Si1't~ãY9a,só'~taxjl,;,~;~(85,48·(:5it~nJa e cinco reais e quarenta 
e oito centavos) ate :f~ 15~d~~liro ~~l~21erc1c1p1or~ofretend1do. 

Art. 5~ fü talua · or 1cenciadoS' nfi,it01-ma desta Lei deverão requerer 
renovação de 01 á 31 deiãgóstà~~ -õ~fti~~"'Yegliíããá~Tefêíência para licenciamento. 

§ 1°. Pafa !nevação de•l~h~deverá o inte!ss~do apresentar fotocópia da 
licença anterior, confÍrm~ção de res~ênci~-'l? Município ~e ~batuba e os documentos 
relacionados nos incisps ~ 1, VI 1 e IX do fiJ'Jig~º e recolher a~axa de R$ 341,90 (trezentos e 
quarenta e um reais e noventa centavos)! no uso das tend'!s, podendo ser quitada em 03 
parcelas iguais a venc'kr ~m 31/10, 30/11 e 20/12, e/ou a parêela única de R$ 85,48 (oitenta 
e cinco reais e quarenla ~~oito ~nta0vos). nb.uso dos guarda-~is,la ser quitada até 20/12. 

§ o o 1 Ih'' '-·,.~d' ~"""oD~A·sr. •1 1: I' . 1 t . . . 2 . . pão· r~,~? __ ~e~ - 1~1 \..;~ ·,'1..fs parc~as ~mp tcara no cance ameno 
1med1ato da licença, mde~ndent'! do\pagame8te dl'·alguma5ii:dª'I, parcelas. 

i ·,..., '"" , .... ~,,.,,,~ ~· . ., .... ~·.;. .. · ... li 
§ 3°. OsrOefiGi8ntes·"fíS1Cõ·s:J:nenlais~e•sensorjais, os: maiores de 65 (sessenta e 

cinco) anos e os-Põ~ã~é'tciCf[riÇ~Jitf'Õ'?'rfib"à'firit"ãP~itã.nt~,1"s·erão isentos da taxa de 

licença, desde qj de'Vi~~m~~~~a~~~runicipal de Saúde. 

. . . Art\~•1t,1ca;~~t1tu1d~~~lt~,,~7-R$~~'!at~~dbf que 1nfnng1; qua.lquer 
d1spos1t1vo dest~ l'€1:':.:Nit::remc1denc1a<a~mulfà:'rsera aphcáêla <e"rf! dobro e sera aplicada 
concomitantemente êo,;{_!i"M?r.~s·ã~nt~merc~dórÍas e cassação da licença. 

~stJ~ vr- ~ , , . .--., 1~1,,c;E 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

nicipal de Ubatuba, 30 de novembro de 2009. 

"Í ' 

ardo Cortes - DEM 
Presidente 


